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O Brasil tem muitas alternativas energéticas que tornam desnecessários os planos do governo 
para muitas barragens adicionais na Amazônia. Os próprios planos baseiam-se em projeções 
errôneas, pois o custo e a duração da construção das barragens são sistematicamente 
subestimados (e.g., [1]) e as demandas futuras de energia presumidas são baseadas em 
projeções do crescimento econômico irrealistas [2].  
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Um passo óbvio é que o Brasil pare de exportar eletricidade na forma de commodities eletro-
intensivas, como o alumínio, que geram pouco emprego no Brasil enquanto causam grandes 
danos através das represas construídas para abastecer essas indústrias [3]. 

Uma opção de eficiência energética altamente visível no Brasil é o uso de chuveiros elétricos 
para aquecer a água do banho, oficialmente estima-se que seu uso consume 5% de toda a 
eletricidade no Brasil ([4], p. 58). Desde o Programa Nacional de Mudança Climática 
(PNMC), de 2008, tem sido um objetivo de governo acabar com os chuveiros elétricos, mas 
essencialmente nada tem sido feito – em vez disso, a prioridade continua sendo a construção 
de mais hidrelétricas. O Brasil possui grande potencial para aquecer a água do banho com 
aquecedores solares sem uso de eletricidade [5]. 

O sistema de transmissão elétrica ineficiente do Brasil, que desperdiça 20% da energia 
transmitida, pode ser melhorado sem o impacto da construção de mais barragens [6]. O Brasil 
também tem enormes recursos eólicos e solares não desenvolvidos, que recebem prioridade 
muito menor do que a energia hidrelétrica [7, 8]. Em janeiro de 2016, a presidente Dilma 
vetou a inclusão de qualquer financiamento para “energia renovável não hidráulica” no Plano 
Plurianual (PPA), assim limitando o aproveitamento de energia solar e eólica com verbas 
governamentais durante os cinco anos do plano [9].[10] 

 

A imagem que ilustra este artigo mostra a montagem de painéis solares no prédio do 
Ministério de Minas e Energia em Brasília (Foto Francisco Stuckert/MME) 
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